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PARECER JURÍDICO PELO ARQUIVAMENTO:  PLL N° 114/2025 . PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

lnstitui, no Calendário Oficial do Município de Jacareí, o "Dia do lnsanos Moto Clube",
a ser comemorado anualmente no terceiro domingo do mês de outubro, e dá outras
providências.

AUTORIA:
Juex Almeida,  Paulinho  do  Esporie,  Marcelo  Dantas,  Valmir do  Parque  Meia  Lua,
Danjel Mariano,  Jean Araújo e Hernani  Barreto.

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto As#u:a__`  ,

DANIEL IVIARIANO
EZseguir ao Pienário
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(Presidente) EArquivar '/    /,'ít_-                 ,,í'                                    1;

lvIARCELO DANTAS ¥uiraopienário
/(_`,J,

(Relator) EArquivar

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA Eseguiraop,enário
(Membro) EArquivar
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Câmara Munjcipal de Jacareí,   `1 -`='`:`   de   outubro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

( ¢ Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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0 Parecer n° 210.1/2025/SAJ/RRV da Secretaria de Assuntos Jurídicos

reconheceu expressamente que  a matéria do presente projeto  de  Lei  é  constitucional, não

apresenta vícios de iniciativa e está apto à tramitação, conforme o art. 30,1, da Constituição

Federal.

A divergência posterior quanto ao princípio da impessoalidade não impede o

prosseguimento, pois o projeto não concede privilégio nem benefício partícular, limitando-

se a reconhecer a atuação social e comunitária do "Insanos Moto Clube", grupo que realiza

ações de interesse público e de relevância cultual em Jacareí.

Diante disso,  há  base jurídica  e regimental para  que  a  CCJ vote pelo

prosseguimento  da  tramitação  do  projeto,  remetendo-o  ao  Plenário  para  apreciação  do

mérito, confome o parecer técnico favorável já emitido.
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